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APRESENTAÇÃO 

 

 Este documento tem como objetivo apresentar os resultados do trabalho de 

Auditoria Ambiental Independente de conformidade legal em relação aos requisitos 

das condicionantes da Licença de Operação (LO) nº 898/2009, emitida em 23 de 

dezembro de 2009, e retificada em 19 de outubro de 2012 pelo Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, que autorizou a 

empresa FIBRIA Celulose S.A. a realizar dragagem de 250.000 m3 de sedimentos 

para manutenção do canal de navegação, de 3,8 km de extensão por 90 m de 

largura e 5 m de profundidade, para acesso ao Canal do Tomba, no município de 

Caravelas, localizado no extremo sul do estado da Bahia. 

 Para isso, a FIBRIA viabilizou o acompanhamento técnico da presente 

auditoria durante todo o período da obra, nas atividades de dragagem e descarte, e 

nos monitoramentos executados pelas empresas contratadas. Os relatórios e 

dados pretéritos de todos os monitoramentos anteriores também foram 

disponibilizados. Os monitoramentos requeridos pelas condicionantes específicas, 

durante o período da dragagem, foram auditados para se evidenciar a 

conformidade com os respectivos requisitos, bem como foi verificada a adequação 

dos métodos e técnicas utilizadas para cada monitoramento. 

 Em todo o período vigente da obra de dragagem houve a presença de um 

auditor da FUSP em Caravelas-BA. Apesar das ocorrências de monitoramentos 

simultâneos foi possível o acompanhamento da quase totalidade dos 

monitoramentos, sendo que pelo menos uma etapa de cada monitoramento 

requerido pelas condicionantes específicas foi evidenciada. 

 Vale ressaltar que este relatório é referente apenas ao período coberto por 

esta auditoria: 20/01/2013 a 20/04/2014. Ou seja, período em que a auditoria 

esteve presente em Caravelas para acompanhar pessoalmente os monitoramentos 

e programas ambientais exigidos pela Licença de Operação N° 898/2009.  
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 Este relatório divide-se basicamente em quatro partes: 

 

I. Relatório objetivo: tabela de atendimento às condicionantes da licença de 

operação nº 898/2009; 

II. Relatório detalhado de auditoria ambiental: comentários técnicos, 

recomendações e imagens referentes a cada condicionante estabelecida; 

III. Referências bibliográficas; 

IV. Anexos. 
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I. RELATÓRIO OBJETIVO: TABELAS DE 

ATENDIMENTO ÀS CONDICIONANTES DA 

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 898/2009 
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I.1. CONDIÇÕES GERAIS 

 

I.1.1. PUBLICAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 1.1 

 A licença de operação deverá ser publicada em conformidade com a Resolução nº 

006/86 do CONAMA; 

 Cópias das publicações deverão ser encaminhadas ao IBAMA. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 1.1 

Evidências Objetivas 

 Cópia da correspondência encaminhada ao IBAMA 

contendo cópias das publicações da LO nº 898/2009 no 

dia 18 de janeiro de 2010; 

 Licença Publicada no Diário Oficial em 30 de dezembro 

de 2009. Figuras 1 e 2 - item II. 

Não Conformidades - 

Notas - 

Atendimento Adequado. 
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I.1.2. MODIFICAÇÃO OU CANCELAMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 1.2 

 O IBAMA poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e 

adequação, suspender ou cancelar a licença, caso ocorra: 

- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

- omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a 

expedição da licença; 

- graves riscos ambientais e de saúde. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 1.2 

Evidências Objetivas - 

Não Conformidades - 

Notas 

A FIBRIA está ciente da autoridade do IBAMA. 

Não houve qualquer ocorrência durante a operação de 

dragagem que exigisse modificações, suspensão ou 

cancelamento da licença de operação. No entanto, em 

2012, através da retificação da licença, houve modificação 

de algumas condicionantes.  

Atendimento Adequado. 
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I.1.3. ALTERAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 1.3 

 Qualquer alteração das especificações do projeto deverá ser precedida de 

anuência do IBAMA. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 1.3 

Evidências Objetivas - 

Não Conformidades - 

Notas 
Não houve qualquer alteração das especificações do 

projeto. 

Atendimento Adequado. 
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I.1.4. RESPONSABILIDADE AMBIENTAL DA EMPRESA 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 1.4 

 Perante o IBAMA, a FIBRIA é a única responsável pela implementação dos planos, 

programas e medidas mitigadoras, bem como por qualquer dano ambiental, 

principalmente, relacionado aos corais, aos cetáceos e banco camaroneiro. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 1.4 

Evidências Objetivas 
 Planos, programas e monitoramentos realizados ou 

contratados pela FIBRIA. 

Não Conformidades - 

Notas 

A FIBRIA está ciente de todas as suas responsabilidades 

perante o IBAMA, tendo contratado empresas 

especializadas para a realização dos planos, programas e 

medidas mitigadoras.  

Atendimento Adequado. 
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I.1.5. RENOVAÇÃO DA LICENÇA 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 1.5 

 A renovação desta Licença deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 (cento 

e vinte) dias, antes do término da sua validade. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 1.5 

Evidências Objetivas - 

Não Conformidades - 

Notas A Licença de Operação vence no final do ano de 2014.  

Atendimento Adequado. 
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I.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

I.2.1. PLANO DE DRAGAGEM 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.1 

 Efetuar as atividades de dragagem somente mediante manifestação do IBAMA; 

 Apresentar a solicitação desta anuência na forma de um Plano de Dragagem, com 

prazo mínimo de 90 dias anteriores ao início da operação; 

 O Plano de Dragagem deverá contemplar: 

i. Descrição da metodologia de dragagem e da draga a ser utilizada; 

ii. Estimativa do volume a ser dragado e descartado, com detalhamento dos 

métodos utilizados para estes cálculos; 

iii. Descrição do gerenciamento da área de descarte durante o período de 

dragagem, indicando quais quadrantes receberão os materiais dragados; 

iv. Apresentação de batimetria prévia à dragagem no canal e na área de descarte; 

v. Cronograma físico da dragagem.  

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.1 

Evidências Objetivas 

 Plano de Dragagem 2013/2014 do Acesso ao Canal do 

Tomba – Caravelas/BA; 

 Ofício N°02001.013789/2013-15 DILIC-IBAMA, 

autorizando a dragagem de manutenção ao acesso ao 

Canal do Tomba com base no Parecer n° 007135/2013 

COPAH/IBAMA que avalia o Plano de Dragagem para 

2013/2014. Figuras 3, 4 e 5 - item II.  

Não Conformidades - 

Notas 

As atividades de dragagem ocorreram entre os dias 18 de 

fevereiro de 2014 a 31 de março de 2014, sob autorização 

da LO nº 898/2009. ANEXO A. 

Atendimento Adequado. 
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I.2.2. PERÍODO DE DRAGAGEM 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.2 

 A dragagem deverá ocorrer preferencialmente no verão, e nunca durante os 

períodos de defeso do camarão. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.2 

Evidências Objetivas 

 Status de Operação da Atividade de Dragagem com base 

na tabela de risco de Concentração de Sólidos em 

Suspensão. ANEXO B; 

 Registros fotográficos do acompanhamento in loco. 

Não Conformidades - 

Notas 

As atividades de dragagem ocorreram entre os dias 18 de 

fevereiro de 2014 a 31 de março de 2014, sob autorização 

da LO nº 898/2009, respeitando o primeiro período anual de 

defeso do camarão, que se iniciou em 01 de abril de 2014. 

Atendimento Adequado. 
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I.2.3. ESCALA DE RISCO AMBIENTAL 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.3 

 Aplicar a nova Escala de Risco Ambiental apresentada no Estudo Ambiental, 

emitindo o estágio operacional das atividades de dragagem, com frequência 

mínima de 2 vezes por semana. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.3 

Evidências Objetivas 

 Status de Operação das atividades de dragagem, 

encaminhados via e-mail aos representantes da Resex 

do Cassurubá, FIBRIA e DILIC/IBAMA. ANEXO B. 

Não Conformidades - 

Notas 

Durante todo o período da obra foram emitidos 16 Status de 

Operação, atendendo à aplicação da Escala de Risco 

Ambiental com frequência mínima de duas vezes por 

semana. Tabela 1 - item II. 2.3.  

Atendimento Adequado. 
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I.2.4. MONITORAMENTO FÍSICO-QUÍMICO DA QUALIDADE DA ÁGUA 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.4 

 Realizar monitoramento físico-químico da qualidade da água, em duas campanhas. 

Uma imediatamente após o término da obra e outra, seis meses após. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.4 

Evidências Objetivas - 

Não Conformidades - 

Notas 

A primeira campanha foi realizada entre os dias 11 e 12 de 

abril de 2014, sem o acompanhamento da auditoria, devido 

à concomitância com outros monitoramentos. No entanto, 

todas as informações relacionadas à coleta de dados foram 

repassadas para conhecimento.  A segunda campanha será 

realizada em data futura ao período coberto por esta 

auditoria. 

Atendimento Adequado. 
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I.2.5. MONITORAMENTO DA LINHA DE COSTA 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.5 

 Realizar monitoramento anual da linha de costa, um mês após a conclusão da 

dragagem. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.5 

Evidências Objetivas - 

Não Conformidades - 

Notas 
Data futura em relação ao período coberto por esta 

auditoria. 

Atendimento Não aplicável. 
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I.2.6. MONITORAMENTO DOS FUNDEIOS OCEANOGRÁFICOS 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.6 

 Realizar monitoramento dos fundeios oceanográficos 106 e 506. 

- Durante a dragagem: limpeza do equipamento e coleta dos dados duas vezes por 

semana; 

- Após o término da dragagem: limpeza semanal do equipamento e coleta 

quinzenal dos dados. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.6 

Evidências Objetivas 

 Evidências fotográficas do monitoramento. Figuras 6 e 7 

- item II; 

 Status de Operação, enviados por e-mails para 

representantes do DILIC/IBAMA, Resex Cassurubá e 

FIBRIA. ANEXO B. 

Não Conformidades - 

Notas 

O período coberto por esta auditoria possibilitou o 

acompanhamento semanal deste monitoramento durante as 

atividades de dragagem. 

Atendimento Adequado. 
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I.2.7. MONITORAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DE TURBIDEZ - 26 

PONTOS 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.7 

 Realizar seis campanhas de monitoramento da distribuição espacial de turbidez na 

região de influência das atividades em 26 estações estabelecidas (profundidades 

de superfície, meio e fundo); 

 Periodicidade mensal durante as atividades de dragagem (3 campanhas) e mensal 

durante três meses após a conclusão da dragagem (3 campanhas). 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.7 

Evidências Objetivas 
 Evidências fotográficas do monitoramento. Figuras 8 e 9 

- item II. 

Não Conformidades - 

Notas - 

Atendimento Adequado. 
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I.2.8. MONITORAMENTO DAS TAXAS DE DEPOSIÇÃO DE SEDIMENTOS 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.8 

 Realizar monitoramento das taxas de deposição de sedimentos, com dez 

armadilhas em cada um dos pontos localizados nos recifes: Sebastião Gomes, 

Nova Viçosa, Coroa Vermelha, Timbebas 1, Timbebas 2, Pedra Lixa, Pedra de 

Leste e Ponta Sul do Parcel das Paredes; 

 Periodicidade trimestral, sendo que uma das campanhas deve ser realizada 

obrigatoriamente durante a dragagem. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.8 

Evidências Objetivas 
 Evidências fotográficas do monitoramento. Figura 10 – 

item II. 

Não Conformidades - 

Notas 

A campanha de troca das armadilhas de sedimento foi 

realizada durante o período de dragagem, entre os dias 09 a 

11 de março de 2014. 

Atendimento Adequado. 
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I.2.9. MONITORAMENTO DA VITALIDADE DOS CORAIS 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.9 

 Realizar o monitoramento da vitalidade dos corais nas estações de coleta: 

Sebastião Gomes, Nova Viçosa, Coroa Vermelha, Timbebas 1, Timbebas 2, Pedra 

Lixa, Pedra de Leste e Ponta Sul do Parcel das Paredes; 

 Periodicidade trimestral, sendo que uma das campanhas deve ser realizada 

durante o período de dragagem, exceto para o monitoramento com vídeo-

transecto, que deve ser realizado na primavera e verão. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.9 

Evidências Objetivas 
 Evidências fotográficas do monitoramento. Figura 11 - 

item II.  

Não Conformidades - 

Notas 

A campanha de monitoramento da vitalidade dos corais, 

com a aplicação do vídeo-transecto, foi realizada durante o 

período de dragagem, entre os dias 09 a 11 de março de 

2014. 

Atendimento Adequado. 
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I.2.10. MONITORAMENTO BIOLÓGICO 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.10 

 Realizar monitoramento da ictiofauna, do zooplâncton e das comunidades 

bentônicas, na área de influência do empreendimento, em duas campanhas: uma 

imediatamente após o período de dragagem e outra seis meses após a conclusão 

dessa operação; 

 Deverão ser incluídas análises de diversidade e abundância relativa para o 

zooplâncton e comunidade bentônica; 

 Os dados levantados e índices deverão ser apresentados separadamente para as 

áreas amostradas. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.10 

Evidências Objetivas 
 Evidências fotográficas do monitoramento. Figuras 12 e 

13 - item II. 

Não Conformidades - 

Notas 

A campanha do monitoramento biológico foi realizada logo 

após a atividade de dragagem, entre os dias 12 e 13 de abril 

de 2014. 

Atendimento Adequado. 
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I.2.11. MONITORAMENTO DO BANCO CAMARONEIRO 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.11 

 Realizar o monitoramento do banco camaroneiro, com frequência mensal, nas 

estações estabelecidas. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.11 

Evidências Objetivas 
 Evidências fotográficas do monitoramento. Figura 14, 15, 

16 e 17 - item II.  

Não Conformidades - 

Notas 

Esta auditoria acompanhou a realização das campanhas do 

monitoramento do banco camaroneiro realizadas durante as 

atividades de dragagem, nas seguintes datas: 03 a 04 de 

fevereiro de 2014 e 17 a 18 de março de 2014. 

Atendimento Adequado. 
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I.2.12. PROGRAMA DE MONITORAMENTO DO BOTO CINZA 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.12 

 Executar programa de monitoramento do Boto Cinza (Sotalia guianensis) na área 

de influência direta do empreendimento. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.12 

Evidências Objetivas 
 Evidências fotográficas do monitoramento. Figura 18 – 

item II. 

Não Conformidades - 

Notas 

Esta auditoria acompanhou o monitoramento do boto-cinza 

nos dias 29/01/2014, 05/02/2014, 07/02/2014 e 26/02/2014, 

nas rotas de deslocamento, alimentação e reprodução que 

abrangeram desde áreas dentro do Rio Caravelas até as 

áreas dos recifes de arco interno da região marinha de 

Caravelas.  

Atendimento Adequado.  
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I.2.13. PROGRAMA DE APOIO À ATIVIDADE PESQUEIRA 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.13 

 Executar Programa de Apoio à Atividade Pesqueira voltada às comunidades de 

pesca afetadas pelas atividades de dragagem 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.13 

Evidências Objetivas 
  Evidências fotográficas da reunião do dia 12/02/2014. 

Figura 19.  

Não Conformidades - 

Notas 

Durante o período coberto por esta auditoria houve algumas 

reuniões com a comunidade de pesca e com os 

representantes da comissão da dragagem para esclarecer 

as dúvidas frequentes relacionadas à dragagem, renovação 

da licença de operação e sobre as propostas de melhoria 

para a comunidade pesqueira.   

Atendimento Adequado 
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I.2.14. PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL  

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.14 

 Executar Programa de Educação Ambiental voltado aos grupos sociais direta ou 

indiretamente afetados pelas atividades e que se encontrem em situação de maior 

vulnerabilidade socioambiental. 

 

Tabela de atendimento à condicionante 2.14  

Evidências Objetivas - 

Não Conformidades - 

Notas 
Atividades previstas com data futura em relação ao período 

coberto por esta auditoria. 

Atendimento Não aplicável. 
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I.2.15. PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.15 

 Executar programa de comunicação social. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.15 

Evidências Objetivas  Evidências fotográficas: Figuras 20, 21 e 22 - item II.  

Não Conformidades - 

Notas 

Durante o período coberto por esta auditoria foi possível 

acompanhar o desenvolvimento desta condicionante  

através da publicação de avisos e anúncios sobre o 

andamento do programa e acompanhando as divulgações 

de notícias e ilustrações sobre a dragagem no jornal local 

“O Samburá”.  

Atendimento Adequado. 
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I.2.16. PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DOS TRABALHADORES DA OBRA 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.16 

 Executar o Programa de Capacitação dos Trabalhadores da Obra. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.16 

Evidências Objetivas 

 Registro fotográfico do treinamento aplicado na sede do 

CEPENE em Caravelas e da lista de presença e 

assuntos abordados. Figura 23 – item II.   

Não Conformidades - 

Notas 

As informações sobre meio ambiente, segurança e 

esclarecimentos gerais sobre a dragagem em Caravelas 

foram explanadas no dia 07 de fevereiro de 2013, na sede 

do CEPENE, por integrantes do Projeto Manguezal, HM 

Engenharia e FIBRIA.  

Atendimento Adequado.  
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I.2.17. REGISTROS DIÁRIOS E MENSAIS DA DRAGA 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.17 

 Realizar registros diários e mensais do número de viagens efetuadas por cada 

draga; 

 Realizar cálculo de cubagem de cisterna para todas as viagens realizadas; 

 Encaminhar o relatório após o término da atividade. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.17 

Evidências Objetivas 

 Evidências fotográficas do acompanhamento das 

operações da draga: registro das planilhas utilizadas em 

campo com os dados diários e mensais do número de 

viagens efetuadas pela draga Rio Ibicuí, e planilhas de 

cálculo de cubagem das cisternas. Figuras 24, 25 e 26 - 

item II. 

Não Conformidades - 

Notas - 

Atendimento Adequado. 
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I.2.18. LEVANTAMENTO BATIMÉTRICO DO CANAL 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.18 

 Realizar Levantamento Batimétrico do canal ao final do período de dragagem. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.18 

Evidências Objetivas - 

Não Conformidades - 

Notas 
Data futura em relação ao período coberto por esta 

auditoria.  

Atendimento Não aplicável 
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I.2.19. EVOLUÇÃO DO FUNDO NA ÁREA DE DESCARTE 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.19 

 Realizar monitoramento da evolução do fundo na área de descarte, com 

levantamentos batimétricos de alta resolução, sendo uma campanha pré-

dragagem, uma logo após o término da dragagem e uma 6 meses depois de 

finalizada a dragagem. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.19 

Evidências Objetivas - 

Não Conformidades - 

Notas 
Datas não compatíveis com o período coberto por esta 

auditoria.  

Atendimento Não aplicável. 
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I.2.20. OVERFLOW 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.20 

 Fica proibido o transbordamento de material líquido ou sólido (overflow) das 

cisternas das dragas durante as viagens até a área de descarte; 

 O overflow somente será permitido na área do canal com predomínio de 

sedimentos arenosos, delimitado pelas coordenadas: 

- X=479143/Y=8034523; 

- X=479325/Y=8034577; 

- X=479463/Y=8033448; 

- X=479684/Y=8033370. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.20 

Evidências Objetivas -  

Não Conformidades -  

Notas 

Para o ano de 2014 duas dragas estiveram em atividade em 

Caravelas. A draga Rio Ibicuí, do tipo auto-transportadora 

de sucção e arrasto, concentrou seus esforços nos trechos 

lamosos, não sendo permitida a realização do overflow 

nessas áreas.  E a draga No Woman No Cry, do tipo 

escavadeira (Backhoe) e em conjunto com um batelão, 

concentrou as atividades nos trechos arenosos, sem a 

realização overflow.  

Atendimento Adequado. 
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I.2.21. MONITORAMENTOS POR PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.21 

 Todos os monitoramentos ambientais realizados, inclusive aquisição dos dados e 

amostragens, deverão ser supervisionados por profissional de nível superior nas 

áreas afins da atividade em questão, o qual responderá tecnicamente pelos 

mesmos. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.21 

Evidências Objetivas - 

Não Conformidades - 

Notas 

Em todos os monitoramentos ambientais onde a equipe de 

auditoria esteve presente havia ao menos um profissional 

de nível superior, supervisionando e conduzindo as 

atividades. 

Atendimento Adequado. 
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I.2.22. SUSPENSÃO DA DRAGAGEM 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.22 

 Suspender a operação de dragagem e descarte imediatamente, podendo ser 

inviabilizada definitivamente a atividade, quando: 

i) for constatada a aproximação de sedimentos das áreas de recifes de corais; 

ii) as condições de tempo forem desfavoráveis; 

iii) as concentrações de sólidos em suspensão na região excederem os níveis 

estabelecidos pela Escala de Risco Ambiental; 

iv) houver descumprimento de quaisquer condicionantes integrantes deste 

licenciamento. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.22 

Evidências Objetivas - 

Não Conformidades - 

Notas 

Não houve suspensão das atividades de dragagem durante 

a campanha de 2014.  As concentrações de sólidos em 

suspensão na região mantiveram-se dentro dos limites 

estabelecidos pela nova Escala de Risco Ambiental. 

Atendimento Adequado. 
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I.2.23. RELATÓRIO INTEGRADO E CONSOLIDADO 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.23 

 Entregar um relatório integrado e consolidado de todos os monitoramentos 

realizados durante o período de dragagem, até 3 meses após o término da 

dragagem. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.23 

Evidências Objetivas - 

Não Conformidades - 

Notas 
Entrega dos relatórios em data futura ao período coberto por 

esta auditoria. 

Atendimento Não Aplicado.  
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I.2.24. RELATÓRIO ANUAL CONSOLIDADO 

 

TABELA DE REQUISITOS DA CONDICIONANTE 2.24 

 Entregar, anualmente, um relatório consolidado de todos os monitoramentos e 

programas ambientais. 

 

 

TABELA DE ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.24 

Evidências Objetivas 

- Ofício encaminhado ao IBAMA no dia 28/02/2014 

- Arquivo de recebimento do relatório no dia 05/03/2014 ao 

IBAMA 

Não Conformidades - 

Notas 
O envio deste relatório foi registrado no IBAMA no dia 

28/02/2014 

Atendimento Não aplicado.  
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II. RELATÓRIO DETALHADO: COMENTÁRIOS 

TÉCNICOS E RECOMENDAÇÕES 
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II.1. CONDIÇÕES GERAIS 

 

II.1.1. PUBLICAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO N°898/2009 

 

Requisitos 

“Esta Licença de Operação deverá ser publicada em conformidade com 

a Resolução nº 006/86 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - 

CONAMA; sendo que cópias das publicações deverão ser 

encaminhadas ao IBAMA.” 

 

Verificado: 

 Cópias da correspondência encaminhada ao IBAMA e Publicações 

divulgadas no Diário Oficial da União e do Estado da Bahia, no dia 30 de 

dezembro de 2009. 

 

Notas de Auditoria: 

A Licença de Operação foi publicada nos jornais no dia 30 de dezembro de 2009 

(Figura 1), conforme artigo 2º resolvido na Resolução CONAMA nº 281 de 12 de 

julho de 2001, que complementa a Resolução nº006 de 1986.  

Cópias das publicações foram encaminhadas ao IBAMA através da 

correspondência GMAF 004/2010 (Figura 2) protocolada sob DILIC/IBAMA nº 411 

de 21 de janeiro de 2010. A Renovação da Licença de Operação em 10 de outubro 

de 2012 não foi publicada nos meios de comunicação citados acima, uma vez que 

houve a publicação logo após a emissão da licença em dezembro de 2009 

(ANEXO A). 

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 1.1 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 
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Registro dos documentos - Condição de Validade 1.1 

Publicação da Licença de Operação 

    

 

Figura 1. Cópias das publicações da LO nº 898/2009. 
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Condição de Validade 1.1 

Publicação da Licença de Operação 

 

 
 

Figura 2. Correspondência encaminhada ao IBAMA contendo cópias das publicações da 

LO nº 898/2009. 
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II.1.2. MODIFICAÇÃO OU CANCELAMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

 

Requisitos 

“O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as 

condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou 

cancelar esta licença, caso ocorra: 

 violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas 

legais; 

 omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que 

subsidiaram a expedição da licença; e 

 graves riscos ambientais e de saúde.” 

 

 

Verificado: 

Não aplicável.  

 

Notas de Auditoria: 

A FIBRIA está ciente da autoridade do IBAMA. Não houve qualquer ocorrência 

durante a operação de dragagem que exigisse modificações, suspensão ou 

cancelamento da licença de operação LO nº 898/2009. No entanto, em 2012, 

através da retificação da licença, houve modificação de algumas condicionantes. 

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 1.2 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 
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II.1.3. ALTERAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO 

 

Requisitos 
“Qualquer alteração das especificações do projeto deverá ser precedida 

de anuência do IBAMA.” 

 

 

Verificado: 

Não aplicável. 

 

Notas de Auditoria: 

Não houve qualquer alteração das especificações do projeto. 

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 1.3 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 
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II.1.4. RESPONSABILIDADE AMBIENTAL DA EMPRESA 

 

Requisitos 

“Perante o IBAMA, a Fibria Celulose é a única responsável pela 

implementação dos Planos, Programas e medidas mitigadoras, bem 

como por qualquer dano ambiental, principalmente, relacionado aos 

corais, aos cetáceos e banco camaroneiro.” 

 

 

Verificado: 

 Planos, programas e monitoramentos realizados ou contratados pela 

FIBRIA; 

 

Notas de Auditoria: 

A FIBRIA está ciente de todas as suas responsabilidades perante o IBAMA, tendo 

contratado empresas especializadas para a realização dos Planos, Programas e 

medidas mitigadoras. 

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 1.4 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 
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II.1.5. RENOVAÇÃO DA LICENÇA 

 

Requisitos 
“A renovação desta Licença deverá ser requerida num prazo mínimo 

de 120 (cento e vinte) dias, antes do término da sua validade.” 

 

 

Verificado: 

Não aplicável 

 

Notas de Auditoria: 

A Licença de Operação vence no final do ano de 2014.  

 

Conclusão de Auditoria: 

Condição de validade não aplicada. 
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II.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

II.2.1. ALTERAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO 

 

Requisitos 
“Qualquer alteração das especificações do projeto deverá ser precedida 

de anuência do IBAMA.” 

 

Verificado: 

Não aplicável 

 

Notas de auditoria: 

Não houve qualquer alteração das especificações do projeto. 

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 1.3 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 
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II.2.1. PLANO DE DRAGAGEM 

 

Requisitos 

“As dragagens somente poderão ser efetuadas mediante 

manifestação do IBAMA. A solicitação desta anuência deverá ser 

apresentada na forma de um Plano de Dragagem, com prazo 

mínimo de 90 dias anterior à operação de dragagem para 

posicionamento conclusivo do IBAMA neste prazo. O Plano de 

Dragagem deverá apresentar os procedimentos e respectivo 

cronograma de execução, contemplando no mínimo o seguinte: 

i. Descrição da metodologia de dragagem e da draga a ser utilizada, 

incluindo sua capacidade de cisterna; 

ii. Estimativa do volume a ser dragado e descartado, com 

detalhamento dos métodos utilizados para estes cálculos; 

iii. Descrição do gerenciamento da área de descarte durante o 

período de dragagem, indicando quais quadrantes serão utilizados 

para o recebimento do material a ser dragado; 

iv. Apresentação de batimetria prévia à dragagem no canal e na 

área de descarte; 

v. Cronograma físico da dragagem.  

 

 

Verificados: 

 Plano de Dragagem 2013/2014 do Acesso ao Canal do Tomba – 

Caravelas/BA; 

 Ofício 02001.013789/2013-15 DILIC-IBAMA o qual autoriza a dragagem de 

manutenção ao acesso ao Canal do Tomba com base no Parecer n° 

007135/2013 COPAH/ IBAMA que avalia o Plano de Dragagem 2013/2014. 

Figuras 3, 4 e 5. 
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Notas de Auditoria: 

As atividades de dragagem ocorreram entre os dias 18 de fevereiro de 2014 a 31 

de março de 2014, sob autorização da LO nº 898/2009 emitida em 23 de dezembro 

de 2009 e retificada em 19 de outubro de 2012, ANEXO A. 

 

Conclusão de Auditoria: 

O Plano de Dragagem apresentado e encaminhado ao IBAMA contemplou todos os 

itens requisitados e se enquadra como evidência de atendimento à condição de 

validade 2.1 da LO nº 898/2009. 
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 Condição de Validade 2.1 

 Plano de Dragagem 
 

 

Figura 3. Cópia da correspondência encaminhada à FIBRIA pelo IBAMA, contendo a 

autorização da atividade de dragagem, com base na avaliação da Nota técnica 

e do Plano de Dragagem, para o período de 2013/2014. 
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 Condição de Validade 2.1 

 Plano de Dragagem 

 

Figura 4. Paracer Técnico n° 7135/ 2013 – COPAH/IBAMA que avaliou o Plano de 
Dragagem 2013/2014.  
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 Condição de Validade 2.1 

 Plano de Dragagem 

 

Figura 5. Continuação do Paracer Técnico n° 7135/ 2013 - COPAH/IBAMA que avaliou o 

Plano de Dragagem 2013/2014. 
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II.2.2. PERÍODO DE DRAGAGEM 

 

Requisitos 
“A dragagem deverá ocorrer preferencialmente no verão, e nunca 

durante os períodos de defeso do camarão.” 

 

Verificado: 

 Status de Operação da Atividade de Dragagem com base na tabela de risco 

de Concentração de Sólidos em Suspensão, ANEXO B; 

 Registros fotográficos do acompanhamento in loco. 

 

Notas de Auditoria: 

As atividades de dragagem ocorreram entre os dias 18 de fevereiro a 31 de março 

de 2014, sob autorização da LO nº 898/2009 emitida em 23 de dezembro de 2009 

(ANEXO A), respeitando o período de defeso do camarão, o qual se iniciou em 01 

de abril de 2014.  

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 2.2 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 
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II.2.3. ESCALA DE RISCO AMBIENTAL 

 

Requisitos 

“Aplicar a nova Escala de Risco Ambiental apresentada no Estudo 

Ambiental, devendo ser emitindo o estágio operacional das operações 

de dragagem com frequência mínima de 2 vezes por semana.” 

 

Verificado: 

 Status de Operação das atividades de dragagem, encaminhados via e-mail aos 

representantes do IBAMA, DILIC, FIBRIA e RESEX do Cassurubá. ANEXO B; 

 

Notas de Auditoria: 

 

 Durante todo o período da obra foram emitidos 16 Status de Operação, 

atendendo à aplicação da Escala de Risco Ambiental com frequência mínima de 

duas vezes por semana (Tabela 1). Em todo o período acompanhado por esta 

auditoria não ocorreu nenhuma paralisação. A emissão do status operacional das 

atividades de dragagem atendeu à frequência exigida pela licença de operação, 

resultando em uma média de um status a cada três dias e meio.  

 Os valores de Concentração de Sólidos em Suspensão utilizados para a 

aplicação da Escala de Risco Ambiental são dados em mg/L, ou seja, massa de 

sedimentos por volume. Para obter estes valores foram utilizados os dados de 

turbidez medidos nos fundeios oceanográficos nas estações #106 e #506, em FTU.  

 Segundo Teixeira e Senhorelo (2000), a existência de uma boa correlação 

entre dados de CSS e turbidez, e os erros relativamente baixos encontrados entre 

valores de sólidos suspensos obtidos através de monitoramentos e aqueles obtidos 

pela curva de regressão, tornam promissor o uso da turbidez para a determinação 

indireta de teores de sólidos em suspensão.  

 

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 2.3 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 
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 Condição de Validade 2.3 

 Escala de Risco Ambiental 

 

Data #106 #506 

06 de fevereiro/2014 NORMAL NORMAL 

11 de fevereiro/2014 NORMAL NORMAL 

14 de fevereiro/2014 NORMAL NORMAL 

18 de fevereiro/2014 NORMAL NORMAL 

21 de fevereiro/2014 NORMAL NORMAL 

25 de fevereiro/2014 NORMAL NORMAL 

28 de fevereiro/2014 NORMAL NORMAL 

04 de março/2014 NORMAL NORMAL 

07 de março/2014 NORMAL NORMAL 

11 de março/2014 NORMAL NORMAL 

13 de março/2014 NORMAL NORMAL 

18 de março/2014 NORMAL RISCO IMINENTE 

21 de março/2014 NORMAL NORMAL 

24 de março/2014 NORMAL NORMAL 

28 de março/2014 NORMAL NORMAL 

31 de março/2014 NORMAL NORMAL 

Tabela 1. Status de Operação emitidos durante as atividades de dragagem entre os 
meses de fevereiro e março de 2014.  
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II.2.4. MONITORAMENTO FÍSICO-QUÍMICO DA QUALIDADE DA ÁGUA 

 

Requisitos 

“Realizar monitoramento físico-químico da qualidade da água, incluindo 

uma campanha imediatamente após a operação das atividades 

(dragagem e descarte dos sedimentos) e uma campanha seis meses 

após o término das atividades.” 

 

 

 

Notas de Auditoria: 

A campanha para o monitoramento físico-químico foi realizada logo após o 

término da obra, no dia 11 de abril. Os responsáveis técnicos deste monitoramento 

enviaram à auditoria todas as informações referentes de organização e 

mobilização, porém, não foi possível o acompanhamento in loco da coleta de 

dados.  

 

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 2.4 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 
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II. 2.5. MONITORAMENTO DA LINHA DE COSTA 

 

Requisitos 
“Realizar monitoramento anual da linha de costa, um mês após a 

conclusão da dragagem.” 

 

Verificado: 

Não aplicável 

 

Notas de Auditoria: 

O período coberto por esta auditoria não possibilitou o acompanhamento deste 

monitoramento. 

 

Conclusão de Auditoria:  

Não aplicável. 
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II.2.6. MONITORAMENTO DOS FUNDEIOS OCEANOGRÁFICOS 

 

Requisitos 

“Realizar monitoramento dos fundeios oceanográficos 106 e 506 

(correntômetros eletromagnéticos S4ADW), com limpeza do 

equipamento e coleta dos dados duas vezes por semana durante a 

dragagem, mantendo o monitoramento no fundeio 506 no período 

posterior à dragagem, com limpeza semanal e coleta de dados 

quinzenal.” 

 

Verificado: 

 Evidências fotográficas do monitoramento, Figuras 6 e 7; 

 Status de Operação, enviados por e-mails para o IBAMA/DILIC, FIBRIA  e 

representantes da Resex do Cassurubá.  

 

Notas de Auditoria: 

 Entre os dias 04 de fevereiro de 2014 e 31 de março de 2014, esta auditoria 

constatou a coleta de dados e a limpeza dos equipamentos com frequência de 

duas vezes por semana, totalizando 16 idas a campo para resgatar os dados do 

correntômetro (InterOcean S4ADW) nas estações #106 e #506, cumprindo assim, 

os requisitos estabelecidos nesta condição da LO nº 898/2009.  

 De modo geral, os ondógrafos S4ADW instalados nas estações #106 e  

#506 operaram bem durante todo o período de dragagem.  

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 2.6 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 
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Condição de Validade 2.6 

        Monitoramento dos Fundeios Oceanográficos 

 

 

Figura 6. Resgate dos ondógrafos para aquisição de dados e manutenção dos 
equipamentos; e boia de sinalização.   
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Condição de Validade 2.6 

 Monitoramento dos Fundeios Oceanográficos 

 

 

Figura 7. Aquisição dos dados de concentração de sólidos em suspensão (CSS), obtidos 
pela leitura dos sensores do Ondógrafo S4 nas estações #106 e #506 e 
embarcação utilizada no monitoramento da turbidez.  
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II.2.7. MONITORAMENTO 26 PONTOS 

 

Requisitos 

“Realizar seis campanhas de monitoramentos da distribuição espacial 

de turbidez na região de influência das atividades nas 26 estações 

estabelecidas (profundidades de superfície, meio e fundo), com 

periodicidade mensal durante a atividade (três campanhas) e 

mantendo o monitoramento com frequência mensal durante três 

meses após a conclusão da dragagem (três campanhas).” 

 

 

Verificado: 

 Evidências fotográficas do monitoramento. Figuras 8 e 9.   

 

Notas de Auditoria: 

 Ao todo três campanhas foram realizadas durante o período de dragagem. 

Esta auditoria acompanhou o trabalho de coleta de dados em campo nas seguintes 

datas: 24/02/2014 e 26/03/2014.   

 A garrafa de Van Dorn utilizada para coleta de água de superfície, meio e 

fundo estava em bom estado de conservação, mostrando-se adequada para o 

propósito deste monitoramento. O manuseio do instrumento de coleta pelos 

técnicos responsáveis ocorreu de forma adequada, distante da fonte de despejo de 

água da embarcação, bem como o armazenamento do material coletado em 

frascos plásticos previamente etiquetados.  Após as coletas, as amostras foram 

acondicionadas em caixas de isopor com gelo para manter as propriedades físico-

químicas, até à análise laboratorial.  

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 2.7 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 
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Condição de Validade 2.7 

Monitoramento 26 pontos 

 

 

Figura 8. Procedimento de amostragem de água para o monitoramento espacial da 
turbidez e detalhe da etiqueta de identificação das garrafas para o 
armazenamento da água amostrada.  
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Condição de Validade 2.7 

Monitoramento 26 pontos 

 

 

Figura 9. Planilha de campo com os pontos e profundidade das amostras de fundo, e 
condicionamento das amostras em caixas com gelo.   
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II.2.8. MONITORAMENTO DAS TAXAS DE DEPOSIÇÃO DE SEDIMENTOS 

 

Requisitos 

“Realizar o monitoramento das taxas de deposição de sedimentos, 

com dez armadilhas em cada um dos pontos localizados nos recifes 

do Sul do Banco de Abrolhos (Nova Viçosa, Coroa Vermelha, 

Sebastião Gomes, Ponta Sul do Parcel das Paredes, Pedra de 

Leste, Pedra Lixa, Timbebas 1 e Timbebas 2), com periodicidade 

trimestral,  sendo uma das campanhas obrigatoriamente durante o 

período de dragagem.” 

 

 

Verificado: 

  Evidências fotográficas do monitoramento. Figura 10.  

 

Notas de Auditoria: 

 A campanha de troca das armadilhas de sedimento foi realizada durante o 

período de dragagem, entre os dias 09 a 11 de março de 2014. 

 A embarcação, os equipamentos e a metodologia utilizada na coleta dos 

dados estão adequados ao propósito do monitoramento. Para evitar a incrustação 

e alteração dos dados de sedimentação, todas as bocas das armadilhas são 

pintadas com tintas anti-incrustantes, como pode ser observado em todas as 

imagens da figura 10.  

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 2.8 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 
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Condição de Validade 2.8 

Monitoramento das Taxas de Deposição de Sedimentos 

 

 

Figura 10. Armadilhas recém-coletadas e tampadas até análise laboratorial e mergulhador 
instalando novas armadilhas.  
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II. 2.9. MONITORAMENTO DA VITALIDADE DOS CORAIS 

 

Requisitos 

“Realizar o monitoramento da vitalidade dos corais nas 

estações de coleta: Nova Viçosa, Coroa Vermelha, Sebastião 

Gomes, Ponta Sul do Parcel das Paredes, Pedra de Leste, 

Pedra Lixa, Timbebas 1 e Timbebas 2. As campanhas devem 

ser trimestrais, sendo umas delas obrigatoriamente durante o 

período de dragagem, exceto para o monitoramento com 

vídeo-transecto, que deve ocorrer na primavera e verão.” 

 

 

Verificado: 

 Evidências fotográficas do monitoramento. Figura 11. 

 

Notas de Auditoria: 

 A campanha de monitoramento da vitalidade dos corais, com a aplicação do 

vídeo-transecto, foi realizada durante o período de dragagem, entre os dias 09 e 11 

de março de 2014. 

 As condições de vitalidade encontradas no monitoramento apresentaram 

baixos índices de mortalidade nos recifes avaliados. Esta auditoria julga notável a 

realização deste monitoramento, visto que os recifes de corais por sua rica 

biodiversidade têm características muito importantes para o equilíbrio ecológico e 

para a economia das regiões em que estão localizados (Wilkinson, 2002).  

 

Metodologia: 

 A embarcação, os equipamentos e a metodologia adotada em campo estão 

adequados ao escopo do monitoramento. A técnica utilizada para a execução dos 

vídeos-transecto e dos sensos visuais é adaptada daquela descrita pelo protocolo 

AGRRA (Atlantic and Gulf Rapid Reef Assesment), que vem sendo aplicado com 

êxito em diversas localidades como Caribe, Golfo do México, Flórida e Bahamas, 

além do próprio Brasil, como mostra o site oficial do programa (www.agrra.org). 

 O método de análise dos dados adotados está satisfatório, porém pode-se 

melhorar a estimativa ecológica da região dos recifes do arco interno através da 
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inserção da contagem de peixes recifais, como um monitoramento extra, aplicando 

de maneira completa o método do protocolo AGRRA.   

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 2.9 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 
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Condição de Validade 2.9 

Monitoramento da Vitalidade dos Corais 

 

      

 

Figura 11. Mergulhador aplicando a técnica de vídeo-transecto para posterior análise da 

filmagem, e senso visual para monitorar cobertura e diversidade de algas e 

vitalidade dos corais, através da contagem de organismos dentro de um 

quadrat. 
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II.2.10. MONITORAMENTO BIOLÓGICO 

 

Requisitos 

“Realizar duas campanhas de monitoramento da ictiofauna, do 

zooplâncton e das comunidades bentônicas, na área de influência do 

empreendimento, uma imediatamente após o período de dragagem e 

outra seis meses após a conclusão dessa operação. Deverão ser 

incluídas análises de diversidade e abundância relativa, para o 

zooplâncton e comunidade bentônica. Os dados levantados e índices 

deverão ser apresentados separadamente para as áreas amostradas.” 

 

 

Verificado: 

 Evidências fotográficas do monitoramento, Figuras 12 e 13. 

 

Notas de Auditoria: 

 As amostras dos monitoramentos da ictiofauna, epifauna e endofauna foram 

coletadas entre os dias 11 e 13 de abril. A auditoria esteve presente na coleta de 

amostras para o monitoramento da fauna bêntica que ocorreu nos dias 12 e 13 de 

abril. As amostragens, tanto para a endofauna quanto para a epifauna, seguiram de 

acordo com o protocolo já estabelecido, sem perda de informações.  

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 2.10 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 
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Condição de Validade 2.10 

Monitoramento Biológico  
 

 

Figura 12. Embarcação utilizada para a coleta da epifana com rede de arrasto de porta. 
Planilha de campo e de identificação da epifauna, e conteúdo capturado pela 
rede.  
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Condição de Validade 2.10 

Monitoramento Biológico  

 

 

Figura 13. Coleta manual da infauna, com corers de PVC, através do mergulho livre; 
triagem das amostras em saco de rede com abertura de malha 0,5 mm e 
acondicionamento das amostras com sedimento lamoso em sacos e potes 
plásticos.  
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II.2.11. MONITORAMENTO DO BANCO CAMARONEIRO 

 

Requisitos 
“Realizar o monitoramento do banco camaroneiro, com frequência 

mensal, nas estações estabelecidas.” 

 

Verificado: 

 Evidências fotográficas do monitoramento, Figuras 14, 15, 16 e 17.  

 

Notas de Auditoria: 

Foram acompanhadas as campanhas do monitoramento do banco 

camaroneiro nas seguintes datas: 03 e 04 de fevereiro de 2014, e 17 e 18 de 

março de 2014. 

A malha amostral deste estudo cobriu o canal de navegação, pluma 

estuarina, interior do estuário e área de controle, abrangendo as áreas de influência 

direta e indiretamente da dragagem. A embarcação utilizada e a arte de pesca, 

com redes de porta, pertencem ao Sr. Tonico (um dos pescadores locais), 

permitindo estimar a atual situação da atividade camaroneira na região, através da 

aproximação com as técnicas usuais utilizadas por pescadores artesanais de 

Caravelas.  

Nesta campanha foram realizados arrastos de aproximadamente 30 minutos 

nos perfis marítimos. Logo após a captura com rede de arrasto, os exemplares 

foram triados e separados em grandes grupos (camarão, peixes, siris, moluscos e 

outros), foi estimado o peso total de cada grupo numa balança digital e as amostras 

foram acondicionadas em potes e refrigeradas em caixas com gelo para 

conservação até análise laboratorial. Para cobrir a malha amostral dentro do 

estuário, foram realizadas amostragens de zoôplancton com rede bongô, com a 

intenção de descrever e estimar os indivíduos juvenis que compõe o banco 

camaroneiro de Caravelas.  

Também foram verificadas as atividades de acompanhamento do 

desembarque pesqueiro em Ponta de Areia e na Barra de Caravelas. Os monitores 

coletam dados referentes às espécies capturadas, peso, local de pesca e tipo de 

petrecho utilizado.  
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Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 2.11 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 
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Condição de Validade 2.11 

Monitoramento do Banco Camaroneiro 
 

 

Figura 14. Monitoramento do banco camaroneiro através da rede de arrasto e triagem e 
pesagem do material capturado pela rede.   
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Condição de Validade 2.11 

Monitoramento do Banco Camaroneiro 
 

 

Figura 15. Planilha de campo e armazenamento e conservação das amostras em caixas 
com gelo.  

 

 

  



   

76 

 

Condição de Validade 2.11 

Monitoramento do Banco Camaroneiro 

 

 

Figura 16. Detalhes da rede bongô para a coleta do zoôplancton estuarino e dos frascos 
de armazenamento do conteúdo coletado na subsuperfície.  
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Condição de Validade 2.11 

Monitoramento do Banco Camaroneiro 

 

 

Figura 17. Planilha de campo e mapa setorizado da região costeira de Caravelas, 
utilizados no acompanhamento do desembarque pesqueiro e conteúdo 
desembarcado por um dos pescadores da Barra de Caravelas.  
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II.2.12. PROGRAMA DE MONITORAMENTO DO BOTO CINZA 

 

Requisitos 
“Executar programa de monitoramento do Boto Cinza (Sotalia 

guianensis) na área de influência direta do empreendimento.” 

 

 

Verificado: 

 Evidências fotográficas do monitoramento. Figura 18.  

 

Notas de Auditoria: 

 As saídas para o monitoramento do Boto Cinza, realizado pelo Instituto 

Baleia Jubarte – IBJ ocorreram durante o verão de 2014, no período de atividade 

das dragas. Esta auditoria acompanhou as saídas para avistagem e captação de 

imagens nos dias 29/01/2014, 05/02/2014, 07/02/2014 e 26/02/2014. Segundo o 

IBJ as saídas para o monitoramento da temporada 2014 ocorreram semanalmente 

uma vez por mês. 

 O monitoramento seguiu um rodízio de rotas de deslocamento conhecidas 

pelos biólogos e detectadas em estudos anteriores.  Em todas as saídas foram 

verificadas as condições ambientais tais como: salinidade (refratômetro), 

temperatura (termômetro) e transparência da água (disco de Secchi), velocidade e 

intensidade do vento (anemômetro digital) e cobertura do céu (porcentagem de 

nuvens).   

 Para cada avistagem de um grupo ou de um indivíduo, os observadores 

anotavam as coordenadas geográficas do ponto, profundidade e dados referentes 

à quantidade de indivíduos por grupo, estágio de crescimento, cor da barbatana, 

tipo de atividade comportamental e fotografaram o maior número possível de 

indivíduos para posteriormente realizarem a foto-identificação da nadadeira dorsal 

dos botos, cruzando imagens novas com imagens armazenadas num banco de 

dados existente desde o início do monitoramento do boto cinza no estuário do Rio 

Caravelas pelo IBJ.  

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 2.12 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA.   
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Condição de Validade 2.12 

Monitoramento do Boto Cinza 

 

 

Figura 18. Captura de imagens para foto-identificação dos animais, planilha diária utilizada 
nos monitoramentos do boto cinza e coleta de dados ambientais (salinidade e 
direção e intensidade do vento) para caracterização dos pontos amostrais.  
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II.2.13. PROGRAMA DE APOIO À ATIVIDADE PESQUEIRA 

 

Requisitos 
“Executar Programa de Apoio à Atividade Pesqueira voltada às 

comunidades de pesca afetadas pelas atividades de dragagem.” 

 

Verificado: 

 Evidências fotográficas das reuniões. Figura 19.  

 

Notas de Auditoria: 

 Durante o período coberto por esta auditoria foram organizadas duas 

reuniões. A primeira reunião, contou com a participação da comunidade tradicional 

pesqueira, onde foram discutidos assuntos e dúvidas recorrentes à dragagem no 

canal do Tomba. A segunda reunião, com a Comissão da Dragagem, foi sobre a 

possibilidade de mudar a área de descarte dos sedimentos dragados, questão que 

gerou muita dúvida e é um pedido frequente dos pescadores, e sobre o avanço do 

Projeto Caravelas Empreendedora.  

  

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 2.13 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA.  
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Condição de Validade 2.13 

Programa de Apoio à Atividade Pesqueira 

 

 

Figura 19. Reunião na sede da colônia de pesca de Ponta de Areia, para esclarecer 
algumas dúvidas relacionadas às atividades da dragagem.  
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II.2.14. PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL  

 

Requisitos 

“Executar Programa de Educação Ambiental voltado aos grupos 

sociais direta ou indiretamente afetados pelas atividades e que se 

encontrem e situação de maior vulnerabilidade socioambiental.” 

 

Verificado: 

 

Notas de Auditoria: 

  

O programa de educação ambiental é desenvolvido juntamente com o programa de 

comunicação social, sob responsabilidade da Resex do Cassurubá. O que pôde ser 

visto e acompanhando pela auditoria está citado no próximo item da licença – 

condicionante 2.15. As outras atividades previstas para esta condicionante 

ocorreram em datas posteriores ao período coberto pela auditoria.  

  

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 2.14 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA.  
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II.2.15. PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Requisitos “Executar programa de comunicação social” 

 

 

Verificado: 

 Reportagens, cartilha ilustrada e avisos informativos veiculados no Jornal 

Comunitário “O Samburá” sobre assuntos relacionados à dragagem do 

Acesso ao Canal do Tomba em 2014. Figuras 20, 21 e 22. 

 

Notas de Auditoria: 

 Durante o período coberto por esta auditoria foi possível acompanhar o 

desenvolvimento desta condicionante através da publicação de avisos e anúncios 

sobre o andamento do programa e acompanhando as divulgações de notícias e 

ilustrações sobre a dragagem no jornal local “O Samburá”. 

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 2.15 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA.  
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Condição de Validade 2.15 

Programa de Comunicação Social 
 

 

Figura 20. Informativo sobre o período da dragagem em Caravelas, divulgado em 
estabelecimentos comerciais, hotéis e pousadas, colônia de pesca e 
instituições governamentais e não governamentais.  
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Condição de Validade 2.15 

Programa de Comunicação Social 

 

 

Figura 21. Reportagem no Jornal Comunitário “O Samburá”, distribuído em várias regiões 
de Caravelas, contendo informações sobre as atividades da dragagem para o 
ano de 2014. Edição n° 50, novembro/ dezembro de 2013.  

 

  



   

86 

 

Condição de Validade 2.15 

Programa de Comunicação Social 

 

 

Figura 22. Cartilha elaborada com os recursos do Programa de Comunicação e Ed. 
Ambiental abordando o histórico e principais características das condicionantes 
da dragagem no Canal do Tomba.  

  



   

87 

 

II.2.16. PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DOS TRABALHADORES DA OBRA 

 

Requisitos “Executar o Programa de Capacitação dos Trabalhadores da Obra.” 

 

Verificado: 

 Registro fotográfico das palestras ministradas na sede do CEPENE em 

Caravelas, e das listas de presença no treinamento. Figura 23.  

 

Notas de Auditoria: 

 As palestras abordando temas de saúde, segurança e meio ambiente foram 

ministradas no dia 07 de fevereiro de 2014, na sede do CEPENE, por integrantes 

do Projeto Manguezal, HM Engenharia Engenharia e FIBRIA Celulose. 

 Os assuntos abordados nas palestras estão de acordo com as normas 

estabelecidas na NBR ISO 14000 (meio ambiente) e OHSAS 18001 (saúde e 

segurança do trabalho). 

 Esta auditoria considera importante o aprendizado contínuo das pessoas 

envolvidas na obra, ou seja, que as atividades, práticas e procedimentos possam 

ser realizados com maior frequência durante todo o período de abrangência da 

obra, para que as questões de saúde, meio ambiente e segurança sejam bem 

incorporadas nas atitudes e tomadas de decisões diárias de todos os envolvidos.   

   

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 2.16 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA.   
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Condição de Validade 2.16 

Programa de Capacitação dos Trabalhadores da Obra 
 

 

 

Figura 23. Treinamento realizado dia 07/02/2014 na sede do Projeto Manguezal. 
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II.2.17. REGISTROS DIÁRIOS E MENSAIS DA DRAGA 

 

Requisitos 

“Realizar registros diários e mensais do número de viagens efetuadas 

por cada draga, bem como as respectivas planilhas de cálculo de 

cubagem de cisterna para todas as viagens realizadas. O relatório 

deverá ser encaminhado após o término da atividade.” 

 

 

Verificado: 

 Evidências fotográficas do acompanhamento das operações da draga: 

registro das planilhas diárias e mensais do número de viagens efetuadas 

pela draga Virgínia, e planilhas de cálculo de cubagem de cisterna. Figuras 

24, 25 e 26.  

 

Notas de Auditoria: 

 Para a dragagem do canal do Tomba na campanha de 2014 foram utilizadas 

duas dragas. A primeira draga - Rio Ibicuí - é do tipo autotransportadora de sucção 

e arrasto e concentrou esforços nos trechos lamosos e a segunda draga, do tipo 

escavadeira, foi solicitada para remover os taludes arenosos.    

 Durante o período da auditoria em Caravelas foram acompanhadas na draga 

Rio Ibicuí as etapas de enchimento da cisterna e descarte, verificou-se a execução 

adequada das medições de sedimento decantado na cisterna através do prumo, 

bem como de coleta e acondicionamento da parte sobrenadante em provetas. Na 

draga No Woman No Cry, provida de uma escavadeira, foi verificada a retirada do 

talude arenoso que avançou no canal de navegação.  A draga carregou o batelão 

Ecologico Primero, o qual realizou os despejos na área de descarte autorizada. O 

controle de carga do batelão era realizado pelo calado que a embarcação atingia 

quando finalizado o carregamento, pois a medição convencional por prumo não era 

possível devido à estrutura da embarcação e conformação bastante desigual do 

sedimento na cisterna. 

 

Conclusão de Auditoria: A condição de validade 2.17 da LO nº 898/2009 foi 

atendida pela FIBRIA. 
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Condição de Validade 2.17 

Registros diários e mensais da draga 

 

 

Figura 24.  Draga Rio Ibicuí, utilizada na obra de dragagem no canal de acesso ao terminal 
de barcaças da Fibria em Caravelas. Detalhe do braço de sucção e da cisterna 
cheia e da medição das cisternas com o peso de prumo e taxa de sobrenadante.  
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Condição de Validade 2.17 

Registros diários e mensais da draga 
 

 

Figura 25. Draga No Woman No Cry, do tipo escavadeira, auxiliada por um batelão para o 
depósito do sedimento arenoso e detalhe do software utilizado para a navegação 
e posicionamento do braço de dragagem.  
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Condição de Validade 2.17 

Registros diários e mensais da draga 
 

 

Figura 26. Exemplo de planilha de registro diário de viagens da draga Rio Ibicuí e planilha 

diária de cubagem.  
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II.2.18. LEVANTAMENTO BATIMÉTRICO DO CANAL 

 

Requisitos 
“Realizar Levantamento Batimétrico do canal ao final do período de 

dragagem.” 

 

 

 

Notas de Auditoria: 

 O período coberto por esta auditoria não possibilitou o acompanhamento 

deste levantamento.  

 Os resultados das batimetrias do canal de acesso ao terminal de Caravelas 

realizadas antes e ao final do período de dragagem foram encaminhados no 

Relatório de Acompanhamento de Dragagem.  

  

 

Conclusão de Auditoria: 

Não aplicado. 
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II.2.19. EVOLUÇÃO DO FUNDO NA ÁREA DE DESCARTE 

 

Requisitos 

“Realizar o monitoramento da evolução do fundo na área de descarte, 

com levantamentos batimétricos de alta resolução, sendo uma 

campanha pré-dragagem, uma logo após o término da dragagem e 

uma 6 meses depois de finalizada a dragagem.” 

 

 

Notas de Auditoria: 

 O período coberto por esta auditoria não possibilitou o acompanhamento 

deste monitoramento.  

 

Conclusão de Auditoria: 

Não aplicável. 
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II.2.20. OVERFLOW 

 

Requisitos 

“Fica proibido o transbordamento de material líquido ou sólido (overflow) 

da cisterna da draga durante as viagens até a área de descarte. O 

overflow somente será permitido na área do canal com predomínio de 

sedimentos arenosos, delimitado pelas coordenadas 

X=479143/Y=8034523 e X=479325/Y=8034577; X=479463/Y=8033448 

e X=479684/Y=8033370, utilizando nestes casos o índice de conversão 

de volumes de 1,25.” 

 

Verificado: 

 Evidências fotográficas do acompanhamento das operações da draga: 

Registro das planilhas utilizadas em campo com os dados diários do número 

de viagens efetuadas pela draga Rio Ibicuí.   

 

Notas de Auditoria: 

  Não foi verificado o processo de overflow durante as atividades.  

 

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 2.20 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 
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II.2.21. MONITORAMENTOS POR PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Requisitos 

“Todos os monitoramentos ambientais realizados, inclusive aquisição 

dos dados e amostragens, deverão ser supervisionados por 

profissional de nível superior nas áreas afins da atividade em questão, 

o qual responderá tecnicamente pelos mesmos.” 

 

 

Notas de Auditoria: 

As condições de validade da L.O. nº 898/2009 que requisitam monitoramento 

ambiental sob supervisão de um profissional superior são: 2.3, 2.4, 2.5, 2.6, 2.7, 

2.8, 2.9, 2.10, 2.11, 2.12, 2.18 e 2.19. 

 

Profissionais envolvidos em cada monitoramento: 

 

Condição de Validade 2.3: 

Dr. Rodrigo Nogueira de Araújo – Engenheiro Costeiro 

MSc. Fabrício Mazzini - Oceanógrafo 

Rogério L. Angelozi – Oceanógrafo 

Vader Zuliane Braga – Oceanógrafo 

 

Condição de Validade 2.4: 

Não aplicável – o período coberto por esta auditoria não possibilitou o 

acompanhamento deste monitoramento. 

 

Condição de Validade 2.5: 

Não aplicável – o período coberto por esta auditoria não possibilitou o 

acompanhamento deste monitoramento. 

 

Condição de Validade 2.6: 

Dr. Rodrigo Nogueira de Araújo – Engenheiro Costeiro 

MSc. Fabrício Mazzini - Oceanógrafo 
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Rogério L. Angelozi – Oceanógrafo 

Vader Zuliane Braga – Oceanógrafo 

 

Condição de Validade 2.7: 

Dr. Rodrigo Nogueira de Araújo – Engenheiro Costeiro 

MSc. Fabrício Mazzini - Oceanógrafo 

Rogério L. Angelozi – Oceanógrafo 

Vader Zuliane Braga – Oceanógrafo 

 

Condição de Validade 2.8: 

MSc. Saulo Spanó – Oceanógrafo 

Dr. Carlos Lentini – Oceanógrafo 

 

Condição de Validade 2.9: 

MSc. Saulo Spanó – Oceanógrafo 

Dr. Carlos Lentini – Oceanógrafo 

 

Condição de Validade 2.10: 

MSc. Marcelo Poças Travassos – Oceanógrafo 

Gabriel Teixeira Silva Araújo – Engenheiro Ambiental 

Dr. Carlos Eduardo Veiga de Carvalho – Biólogo 

MSc. Leandro Bonesi Rabelo – Oceanógrafo 

Dr. Paulo Márcio Costa – Biólogo 

 

Condição de Validade 2.11: 

Christian Pedruzzi - Oceanógrafo 

Felipe Tozetti – Biólogo 

Emanuel Augusto Alves de Oliveira – supervisor desembarque 

 

Condição de Validade 2.12: 

MSc. Beatriz H. A. Barbato - Bióloga  

Joana D'Arc Figueiredo – Estagiária no Instituto Baleia Jubarte 

 

https://www.facebook.com/joanadarc.figueiredo.7?hc_location=timeline
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Condição de Validade 2.18: 

Não aplicável – o período coberto por esta auditoria não possibilitou o 

acompanhamento deste monitoramento. 

 

Condição de Validade 2.19: 

Não aplicável – o período coberto por esta auditoria não possibilitou o 

acompanhamento deste monitoramento. 

 

Condição de Validade 2.20: 

Dr. Rodrigo Nogueira de Araújo – Engenheiro Costeiro 

MSc. Fabrício Mazzini - Oceanógrafo 

Rogério L. Angelozi – Oceanógrafo 

Vader Zuliane Braga – Oceanógrafo 

 

 

Conclusão de Auditoria: 

Todos os monitoramentos ambientais realizados e acompanhados por esta 

auditoria, inclusive as etapas de aquisição dos dados e amostragens, foram 

supervisionados por profissionais de nível superior nas áreas afins da atividade em 

questão, os quais responderão tecnicamente pelos mesmos. 

 

A condição de validade 2.21 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 
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II.2.22. SUSPENSÃO DA DRAGAGEM 

 

Requisitos 

“Suspender a operação de dragagem e descarte imediatamente, 

podendo ser inviabilizada definitivamente a atividade, quando: 

i) for constatada a aproximação de sedimentos das áreas de recifes 

de corais; 

ii) as condições de tempo forem desfavoráveis; 

iii) as concentrações de sólidos em suspensão na região excederem 

os níveis estabelecidos pela Escala de Risco Ambiental; 

iv) houver descumprimento de quaisquer condicionantes integrantes 

deste licenciamento.” 

 

Verificado: 

 Status de Operação das atividades de dragagem. ANEXO B.  

 

Notas de Auditoria: 

 Não houve suspensão das atividades de dragagem durante as campanhas 

de 2014 de acordo com os requisitos estabelecidos pela Licença de Operação.    

 As concentrações de sólidos em suspensão na região mantiveram-se dentro 

dos limites estabelecidos pela Escala de Risco Ambiental.  

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 2.22 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 

 

  



   

100 

 

II.2.23. RELATÓRIO INTEGRADO E CONSOLIDADO 

 

Requisitos 

“Entregar, até três meses depois da dragagem, um relatório integrado e 

consolidado de todos os monitoramentos realizados durante o período 

de dragagem.” 

 

 

Notas de Auditoria: 

O período coberto por esta auditoria não possibilitou a verificação do atendimento a 

esta condição de validade. 

 

Conclusão de Auditoria: 

Não aplicável. 
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II.2.24. RELATÓRIO ANUAL CONSOLIDADO 

 

Requisitos 
“Entregar, anualmente, um relatório consolidado de todos os 

monitoramentos e programas ambientais.” 

 

 

Verificado: 

 Ofício encaminhado ao IBAMA no dia 28/02/2014 

 Arquivo de recebimento no dia 05/03/2014. 

 

Notas de Auditoria: 

O envio deste relatório foi registrado no IBAMA no dia 28/02/2014.  

 

Conclusão de Auditoria: 

A condição de validade 2.24 da LO nº 898/2009 foi atendida pela FIBRIA. 
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Condição de Validade 2.24 

Relatório Anual Consolidado 

 

Figura 27. Oficio encaminhado ao IBAMA contendo o encaminhamento do relatório 
anual. 
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Condição de Validade 2.24 

Relatório Anual Consolidado 

 

Figura 28. Arquivo comprovando o recebimento do relatório anual consolidado no dia 

05/03/2014. 
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IV. ANEXOS 
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ANEXO A: CERTIFICADO DE REGULARIDADE NO 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 



   

107 

 

 



   

108 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

109 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO B: LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 898/2009 
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ANEXO B: STATUS DAS OPERAÇÕES DE DRAGAGEM 
NO CANAL DO TOMBA, CARAVELAS-BA. 
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